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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5028847-56.2016.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: ELMO CALCADOS S/A

RÉU: ELMO CALCADOS S/A

Vistos, etc...

 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

1- Trata-se de Embargos de Declaração aviados pelo Ministério Público (ID1724104860) e pela Fazenda
Nacional (ID 1823329892) em face da decisão de ID 1626289935. Argumentaram, em síntese, ocorrência
de contradições e omissões quanto ao prazo de encerramento da supervisão judicial e da recuperação
judicial, com fulcro no art. 63 da Lei nº 11.101/2005. Requereram, ao final, o acolhimento dos Embargos,
para que sejam aclaradas as questões suscitadas, determinando-se a convolação da recuperação judicial
em falência por descumprimento do Plano.
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2- É o relatório. Decido.

3- Recebo os Embargos, posto que tempestivos.

4- No mérito, como sabido, cabem Embargos de Declaração quando houver, em qualquer decisão, erros
materiais, obscuridades e contradições, ou se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juiz
(art. 1022 do CPC) e, de forma excepcional, para imprimir efeitos modificativos, ou infringentes, à
sentença embargada.

5- Também são admitidos embargos declaratórios com a finalidade de prequestionar matéria que se
pretende discutir em recurso posterior. A eles se referem as súmulas números 356 do STF e 98 do STJ.

6- No caso sob exame, verifica-se que todas as questões levantadas nos embargos foram minuciosamente
apreciadas no corpo da decisão embargada, não tendo havido omissões, contradições ou obscuridades.

7- Pelo exposto,  os Embargos de Declaração, mantendo, em consequência, aDEIXO DE ACOLHER
decisão como proferida.

 

DA DESIGNAÇÃO DE AGC.

8- Outrossim, considerando que o edital para convocação dos credores deve ser publicado com
antecedência mínima de 15 dias antes da AGC, nos termos do art. 36 da Lei nº 11.101/2005, intime-se a
Recuperanda e Administradora Judicial para que informem novas datas, para primeira e segunda
convocações, observando-se um prazo razoável nos termos da LFR. Outrossim, acato parcialmente a
recomendação da Administradora Judicial no ID 1943494914, a fim de conferir à Recuperanda e
Administradora, em conjunto, a competência para a convocação e organização da AGC.

9- Por oportuno, intime-se a Recuperanda para que apresente aos autos a documentação solicitada no item
“XL, a e b” (ID 1943494914), no prazo de dez dias.

 

Publique-se. Intime-se.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 Bel. Adilon Cláver de Resende

Juiz de Direito
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